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Fatec Sebrae

Gestão de Negócios e Inovação Manhã/N
oite

até 75
HAEsCiência de Dados para Negócios Tarde

Marketing Manhã/N
oite

       

Fatec
Sertãozinho

Gestão da Produção Industrial Noite

até 90
HAEs

Gestão Empresarial Manhã/N
oite

Manutenção Industrial Noite
Mecânica: Processos de Soldagem Noite
Mecatrônica Industrial Manhã

       

Fatec Sorocaba

Análise e Desenvolvimento de
Sistemas

Manhã/N
oite

até
220
HAEs

Eletrônica Automotiva Tarde

Fabricação Mecânica Manhã/N
oite

Gestão da Qualidade Manhã
Logística Tarde
Manufatura Avançada Manhã
Polímeros Noite
Processos Metalúrgicos Manhã

Projetos Mecânicos Manhã/N
oite

Manutenção de Aeronaves Manhã
Sistemas Biomédicos Manhã
AMS Logística Até 30

HAEsAMS Análise e Desenvolvimento de Sistemas
       

Fatec Sumaré

Gestão de Negócios E Inovação Noite

Até 60
HAEs

Gestão de Logística Integrada Manhã
Design Gráfico Tarde
Gestão de Recursos Humanos Noite

       

Fatec
Taquaritinga

Agronegócio Tarde/Noi
te

até
105
HAEs

Análise e Desenvolvimento de
Sistemas

Tarde/Noi
te

Gestão da Produção Industrial Manhã/N
oite

Sistemas Para Internet Manhã

AMS Análise e Desenvolvimento de Sistemas Até 15
HAEs

       

Fatec Tatuapé

Construção de Edifícios Tarde/Noi
te

até
105
HAEs

Controle de Obras Manhã/N
oite

Design de Produto com Ênfase em
Processos de Produção e
Industrialização

Manhã

Transporte Terrestre Manhã/N
oite

       

Fatec Tatuí

Automação Industrial Manhã/N
oite

até 135
HAEs

Gestão da Tecnologia da Informação Manhã/N
oite

Gestão Empresarial Tarde/Noi
te

Manutenção Industrial Manhã/N
oite

Produção Fonográfica Tarde
AMS Processos Gerenciais Até 30

HAEsAMS Análise e Desenvolvimento de Sistemas
       

Fatec Taubaté

Análise e Desenvolvimento de
Sistemas Noite

até 45
HAEsEletrônica Automotiva Noite

Gestão de Recursos Humanos Manhã

AMS Análise e Desenvolvimento de Sistemas Até 15
HAEs

       

Fatec
Votorantim

Controle de Obras Noite
até 45
HAEs

Desenvolvimento de Software
Multiplataforma Noite

Ciência de Dados para Negócios Noite
       
Fatec Zona
Leste

Análise e Desenvolvimento de
Sistemas

Tarde/Noi
te

até
HAEs

Comércio Exterior Manhã/Ta
rde 135

Desenvolvimento de Produtos
Plásticos Noite  

Desenvolvimento de Software
Multiplataforma Manhã  

Gestão de Recursos Humanos Manhã  
Gestão Empresarial Manhã  
Logística Noite  
Polímeros Noite  

AMS Análise e Desenvolvimento de Sistemas Até 15
HAEs

       

Fatec Zona Sul

Análise e Desenvolvimento de
Sistemas

Manhã/N
oite

até 75
HAEs

Desenvolvimento de Software
Multiplataforma Tarde

Gestão Empresarial Manhã/Ta
rde

Logística Tarde/Noi
te

COORDENADORIA DA UNIDADE DE ENSINO
SUPERIOR DE GRADUAÇÃO

INSTRUÇÃO CGESG N. 10, DE 12-08-2025
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
COORDENADORIA GERAL DE ENSINO SUPERIOR DE GRADUAÇÃO
Dispõe sobre procedimentos para a realização da consulta para a

escolha e designação de Coordenador de Curso e respectivo suplente nas
Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica
Paula Souza, para atendimento do disposto no Decreto n. 69.666, de 30-
06-2025, que aprova a Estrutura Organizacional e o Quadro Demonstrativo
dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Centro Estadual
de Educação Tecnológica "Paula Souza" – CEETEPS, nos artigos 23 a 28 e 73
do Regimento das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de
Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pela Deliberação CEETEPS n.
31, de 27-09-2016, republicada em 17-01-2017, na Portaria CEETEPS-GDS n.
1.437, de 26-09-2016, na Portaria CEETEPS-GDS n. 3.199, de 22-03-2022, na
Portaria CEETEPS/URH-GDS nº 8.090, de 31-07-2025, bem como na Portaria
CEETEPS/URH-GDS nº 8.092, de 31-07-2025.

A Coordenadoria Geral do Ensino Superior de Graduação – CGESG
passa a dispor sobre procedimentos para a realização da consulta para a
escolha e designação de Coordenador de Curso e Suplente nas
Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica
Paula Souza, para atendimento do disposto no Decreto n. 69.666, de 30-
06- 2025, que aprova a Estrutura Organizacional e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do
Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" – CEETEPS, nos
artigos 23 a 28 e 73 do Regimento das Faculdades de Tecnologia do Centro
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pela
Deliberação CEETEPS n. 31, de 27-09-2016, republicada em 17-01-2017, na
Portaria CEETEPS-GDS n. 1.437, de 26-09-2016, na Portaria CEETEPS-GDS n.
3.199, de 22-03-2022, na Portaria CEETEPS/URH-GDS nº 8.090, de 31-07-
2025, bem como na Portaria CEETEPS/URH-GDS nº 8.092, de 31-07-2025,
expedindo a seguinte Instrução:

Artigo 1º - Ficam estabelecidos procedimentos para a realização da
consulta para a escolha e designação de Coordenador de Curso e
Suplente nas Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza, para atendimento do disposto no Decreto n.
69.666, de 30-06-2025, que aprova a Estrutura Organizacional e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do
Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" – CEETEPS, nos
artigos 23 a 28 e 73 do Regimento das Faculdades de Tecnologia do Centro
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pela
Deliberação CEETEPS n. 31, de 27-09-2016, republicada em 17-01-2017, na
Portaria CEETEPS-GDS n. 1.437, de 26-09-2016, na Portaria CEETEPS-GDS n.
3.199, de 22-03-2022, na Portaria CEETEPS/URH-GDS nº 8.090, de 31-07-
2025, bem como na Portaria CEETEPS/URH-GDS nº 8.092, de 31-07-2025.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Artigo 2º - Cada Coordenador de Curso é escolhido pelo(a)

Coordenador(a) da Faculdade de Tecnologia - Fatec, mediante lista
tríplice, elaborada a partir de consulta ao corpo docente da
Coordenadoria do Curso, respeitando-se a compatibilidade da área de
formação com o eixo tecnológico respectivo, sendo composta,
preferencialmente, por docentes titulados, em nível de pós-graduação,
nos termos da legislação vigente.

§ 1º - Os ocupantes da função de Coordenador de Curso devem
cumprir, entre hora-aula e hora-atividade específica, 40 horas semanais
de dedicação à Coordenadoria de Curso na qual são designados.

§ 2º - O total de horas prestadas no mês a título de horas-aula,
horas-atividade e horas-atividade específica não pode ultrapassar o
limite de 200 horas.

§ 3º - Aos Coordenadores de Curso podem ser atribuídas horas-aula,
desde que não ultrapassem o limite de 08 horas-aula semanais
atribuídas no curso que coordenam.

§ 4º - Em seus impedimentos, o Coordenador de Curso é substituído
pelo seu Suplente, eleito da mesma forma que o Coordenador de Curso e
com igual mandato, nos mesmos termos previstos no Regimento das
Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica
Paula Souza.

§ 5º - Os mandatos do Coordenador de Curso e Suplente são de 2
anos, permitida uma recondução sucessiva.

§ 6º - Verificada a vacância das funções de Coordenador de Curso e
Suplente, o professor com maior tempo de docência do Curso assume
essa função e, no prazo de 30 dias, deflagra-se novo processo de escolha,
nos termos do Regimento das Faculdades de Tecnologia do Centro
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

CAPÍTULO II

DOS COORDENADORES DE CURSO EM IMPLANTAÇÃO
Artigo 3º - Para Curso em implantação, o exercício do Coordenador,

nos termos do §2º do artigo 73 do Regimento das Faculdades de
Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, é
feito por docente que preencha os requisitos para sua função, previstos
no referido Regimento, mas com designação direta, sem consulta à
comunidade docente, pelo(a) Coordenador(a) da Faculdade, em caráter
pro tempore, até o semestre subsequente à formação da primeira turma
do Curso.

Parágrafo único - Até o semestre subsequente ao que ocorre a
conclusão do Curso superior ora implantado pela primeira turma, este é
considerado em implantação.

Artigo 4º - A indicação para o exercício da atividade de Coordenador
de Curso em implantação deve incidir perante docente de uma das
Fatecs, não sendo necessário que este tenha sede na Unidade de Ensino
em que atuará no exercício da função.

Artigo 5º - Admite-se que professor com contrato por prazo
determinado exerça esta função, enquanto vigorar o seu contrato de
trabalho.

Artigo 6º - O indicado deve cumprir, entre horas-aula e horas-
atividade específica, 40 horas semanais de dedicação à Coordenadoria de
Curso no qual será designado.

Parágrafo único - O total de horas prestadas no mês a título de horas-
aula, horas-atividade e horas-atividade específica não poderá ultrapassar
o limite de 200 horas.

Artigo 7º - Ao Coordenador de Curso podem ser atribuídas horas-aula
no Curso, desde que não ultrapasse o limite de 08 horas-aula semanais.

Artigo 8º - A designação do primeiro Coordenador de um Curso
Superior em implantação em Fatec ocorre em caráter pro tempore, e não
por mandato, pois advém da escolha feita por Coordenador(a) da Fatec,
sem consulta prévia ao corpo docente do Curso, pelo fato deste ainda não
estar formado.

Artigo 9º - Cabe a(o) Coordenador(a) da Fatec, para a escolha do
docente que designará como Coordenador de Curso, respeitar a
compatibilidade da sua área de formação com o eixo tecnológico do
Curso em implantação que coordenará, sendo este preferencialmente
titulado, em nível de pós-graduação, nos termos da legislação vigente.

§1º - A Unidade de Ensino deverá providenciar a abertura de processo
de implantação de curso para Coordenadoria de Curso, enviando, se
pertinente, conforme as diretrizes superiores, a solicitação segundo as
orientações do Manual do Sistema Eletrônico de Informações - SEI!.

§2º - A Unidade de Ensino deverá instruir o processo virtual -
processo de implantação de curso, via Sistema Eletrônico de Informações
- SEI!, com os seguintes documentos previamente providenciados para a
designação:

I - Memorando do(a) Coordenador(a) da Fatec, assinado digitalmente,
dirigido ao Coordenador Geral da Coordenadoria Geral do Ensino Superior
de Graduação - CGESG, com informação sobre a designação do docente
para a função de Coordenador de Curso;

II - Portaria de designação, assinada pelo(a) Coordenador(a) da Fatec;
III - Currículo Lattes do docente designado.
§3º - Os documentos mencionados no §2º desse artigo devem ser

encaminhados à CGESG, por meio do Sistema Eletrônico de Informações -
SEI!, com vistas à prática dos atos destinados à publicação no Diário
Oficial do Estado (D.O.E.), imediatamente após o(a) Coordenador(a) da
Fatec ter escolhido o docente para o exercício da função de Coordenador
de Curso.

Artigo 10 - Para a cessação da designação de docente que exerce a
função de Coordenador de Curso pro tempore em Fatec e designação de
outro docente para o exercício da referida função em caráter pro tempore
por ser curso em implantação, a Unidade de Ensino deve providenciar, no
mesmo processo via SEI! utilizado para a designação, os seguintes
documentos que instruirão o processo virtual a que faz menção o Artigo
9º:

I - Memorando do(a) Coordenador (a) da Fatec, assinado digitalmente,
dirigido ao Coordenador Geral da Coordenadoria Geral do Ensino Superior
de Graduação - CGESG, com informação sobre cessação da designação do
docente que exerce a função de Coordenador de Curso, bem como a
designação do outro docente indicado para a função;

II - Portaria de cessação, assinada digitalmente pelo(a)
Coordenador(a) da Fatec;

III - Portaria de designação, assinada digitalmente pelo(a)
Coordenador(a) da Fatec;

IV - Currículo Lattes do docente designado.
§1º - Para a cessação da designação de docente que exerce a função

de Coordenador de Curso pro tempore em Fatec e designação de outro
docente para o exercício da referida função em caráter pro tempore, a
Unidade de Ensino pode providenciar Portaria que expresse os dois atos
(cessação e designação) quando pertinente, no mesmo processo via SEI!,
utilizado para a designação, observando que a data preenchida no campo
“designação” e a data preenchida no campo “cessação” devem coincidir.

§2º - Os documentos dispostos neste artigo devem ser
encaminhados à CGESG (considerando o perfil da Superintendência
Administrativa desta Coordenadoria Geral), por meio do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI!, no mesmo processo virtual
oportunamente aberto, para conferência e, estando em conformidade,
serão realizados os atos destinados à publicação no D.O.E.. A não
conformidade fará com que a Coordenadoria Geral do Ensino Superior de
Graduação, pela competência, realize a devolução do processo virtual,
para as providências cabíveis.

CAPÍTULO III
DO COORDENADOR DE CURSO IMPLANTADO E RESPECTIVO SUPLENTE
Artigo 11 - O Coordenador de Curso e seu Suplente devem ser

escolhidos pelo(a) Coordenador(a) da Fatec, nos termos do Artigo 25 do
Regimento das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza, por meio de procedimento virtual, mediante
sistema de votação disponibilizado pela Administração Central do Centro
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

§1º - Não havendo três candidatos para Coordenador de Curso não
haverá consulta.

§2º - Não havendo três candidatos para Suplente de Coordenador de
Curso não haverá consulta para a suplência.

§3º - Havendo três ou mais candidatos para Coordenador de Curso,
mas não havendo três ou mais candidatos para a suplência da função,
haverá consulta apenas para o exercício do titular.
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§4º - Não havendo três ou mais candidatos para Coordenador de
Curso, mas havendo três ou mais candidatos para a suplência da função,
não haverá quaisquer consultas.

Artigo 12 - No semestre subsequente ao que ocorre a formação da
primeira turma do Curso superior, ora implantado, o(a) Coordenador(a) da
Fatec deve, por portaria, designar uma comissão que será responsável
pela realização da consulta aos docentes do Curso, para a apresentação
de lista tríplice com vistas à escolha de Coordenador de Curso e
respectivo Suplente pelo(a) próprio(a) Coordenador(a) da Fatec. Da
mesma forma, no semestre que antecede o término do mandato de
Coordenador de Curso, o(a) Coordenador(a) da Fatec deverá adotar os
procedimentos para nova consulta.

Artigo 13 - O docente escolhido deve ser preferencialmente designado
a partir do primeiro dia letivo do semestre vindouro.

Artigo 14 - A comissão, que será responsável pela realização da
consulta, deve ser composta por dois docentes, não necessariamente do
Curso, e pelo(a) Chefe de Serviço Administrativo e Financeiro da Unidade
de Ensino (membro nato).

Parágrafo único - Na hipótese de inexistir Chefe de Serviço
Administrativo e Financeiro na Unidade de Ensino ou existir e este estiver
impossibilitado de exercer as funções, o(a) Coordenador(a) da Fatec
deverá designar, em substituição às funções que este exerceria como
membro da Comissão, um outro colaborador técnico-administrativo,
sendo que, inexistindo tal colaborador ou este estando impossibilitado
de exercer as funções, um docente que tenha atribuição de aulas na
Unidade de Ensino deverá ser designado.

Artigo 15 - Os membros da comissão não poderão se inscrever como
interessados no exercício da função de Coordenador de Curso e/ou
Suplente.

Parágrafo Único - Cabe a(o) Coordenador(a) da Fatec, antes de
formalizar a designação da comissão, verificar previamente se entre estes
docentes há interessado(s) na inscrição para a consulta.

Artigo 16 - A Comissão designada terá a atribuição de:
I - elaborar o edital do processo de consulta;
II - coordenar a comunicação do processo de consulta, traçando

estratégias de divulgação aos docentes do Curso;
III - definir os procedimentos, com prazos para consulta, fazendo-os

constar em edital;
IV - analisar as inscrições dos candidatos, realizando deferimento /

indeferimento para participar da consulta;
V - analisar os recursos interpostos;
VI - realizar outras tarefas relacionadas à consulta, como elaboração

das atas de reuniões, extração de relatório do sistema de votação e
documentos pertinentes ao assunto.

Artigo 17 - Todos os atos praticados pela Coordenação da Fatec, bem
como pela comissão designada, quanto à consulta ao corpo docente do
Curso, deverão instruir o processo virtual a ser encaminhado à CGESG
(considerando o perfil da Superintendência Administrativa desta
Coordenadoria Geral), por meio do Sistema Eletrônico de Informações -
SEI! - Anexo I.

§1º - Devem constar no processo que trata do assunto:
I - Portaria do(a) Coordenador(a) da Fatec sobre a designação da

comissão - Anexo II;
II - Edital de consulta para indicação de nomes dos docentes que irão

compor a lista tríplice - Anexo III;
III - Mensagem eletrônica de divulgação da abertura do processo de

consulta à comunidade docente das Fatecs - Anexo IV;
IV - Cópia das inscrições dos docentes interessados em exercer a

função de Coordenador(a) e Suplente - Anexo V;
V - Plano de trabalho dos docentes candidatos - Anexo VI;
VI - Ata da Comissão Eleitoral referente ao deferimento /

indeferimento das candidaturas - Anexo VII;
VII - Relatório gerado pelo sistema de votação, após ser alimentado

com as informações, havendo ou não candidatos inscritos e período de
votação;

VIII - Relatório gerado pelo sistema de votação, após ser alimentado
com os eleitores e e-mails institucionais respectivos;

IX - Cópia da mensagem eletrônica (e-mail) enviada aos eleitores com
as informações necessárias ao exercício do direito de voto;

X - Relatório gerado pelo sistema de votação, findo o período de
votação, com o registro da quantidade de votos de cada candidato e
docentes que não votaram;

XI - Ata da Comissão Eleitoral referente a apuração dos votos - Anexo
IX;

XII - Documento(s) da comissão com informação aos candidatos e
eleitores sobre o resultado da eleição;

XIII - Documento(s) da comissão com encaminhamento da lista
tríplice para o(a) Coordenador(a) da Fatec - Anexo X;

XIV - Documento do(a) Coordenador(a) da Fatec dirigido aos
candidatos e eleitores sobre a(s) escolha(s) ao exercício da(s)
função(ões);

XV - Memorando do(a) Coordenador(a) da Fatec dirigido ao
Coordenador Geral da Coordenadoria do Ensino Superior de Graduação –
CGESG com a designação de Coordenador de Curso e Suplente, se houver
- Anexo XI;

XVI - Portaria de cessação da função de Coordenador de Curso e
Suplente, se existir uma designação anterior - Anexo XII;

XVII - Portaria de designação ou recondução do Coordenador de
Curso e Suplente - Anexo XII;

XVIII - Currículo(s) Lattes do(s) docente(s) designado(s).
§2º - Após consulta ao relatório indicado no inciso VII, do parágrafo

anterior deste Artigo, constatando-se dois ou menos candidatos com
inscrições deferidas, o processo de consulta deverá ser encerrado,
juntando-se no processo virtual a Ata da Comissão Eleitoral referente a
suspensão da consulta (Anexo VIII), e a designação de Coordenador de
Curso far-se-á em caráter pro tempore pela Coordenadoria da Fatec.

§3º - Para a cessação da designação de docente que exerce a função
de Coordenador de Curso pro tempore em Fatec e designação de outro
docente para o exercício da referida função com mandato ou em caráter
pro tempore, a Unidade de Ensino pode providenciar Portaria que
expresse os dois atos (cessação e designação) quando pertinente, no
processo via SEI! criado para este fim, observando que a data preenchida
no campo “designação” e a data preenchida no campo “cessação” devem
coincidir.

§4º - Para cada novo processo de consulta um novo processo via SEI!
deverá ser criado, e os processos anteriores devidamente arquivados.

Artigo 18 - Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes gerais para a
consulta ao corpo docente:

I - Encontram-se impedidos de se candidatar os docentes que estão
exercendo o segundo mandato consecutivo de Coordenador do Curso;

II - Os docentes que se encontram designados em caráter pro
tempore em Cursos já implantados, em continuidade ou não a mandatos
consecutivos exercidos no mesmo Curso, poderão se candidatar;

III - Os docentes que cumpriram mandato e, na sequência, estão com
designação pro tempore poderão se candidatar;

IV - A designação para Coordenador de Curso para cumprir o mandato
previsto de dois anos somente ocorrerá se houver formação de lista
tríplice, sendo que, se não ocorrer a composição de lista tríplice, o
Coordenador de Curso será designado em caráter pro tempore por um
semestre letivo, devendo ocorrer nova consulta no próximo semestre;

V - Caso não seja formada lista tríplice para Suplente, o(a)
Coordenador(a) da Fatec poderá designar em caráter pro tempore um
Suplente, para acompanhar o mandato do Coordenador de Curso, pelo
período de dois anos.

VI - Formar-se-á lista tríplice quando houver três ou mais
candidaturas deferidas.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 19 - As minutas de documentos para a prática dos atos

administrativos destinados à designação de Coordenador de Curso e
Suplente estão disponíveis para as Unidades de Ensino no link:
https://cesu.cps.sp.gov.br/gestao-das-unidades/.

Parágrafo único - Conforme previsto no Regimento das Fatecs, a
responsabilidade para fazer cumprir os procedimentos dispostos nesta
Instrução é da Coordenação da Fatec.

Artigo 20 - Os casos omissos serão analisados e instruídos pela
Coordenadoria Geral do Ensino Superior de Graduação - CGESG.

Artigo 21 - Essa Instrução entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Instrução Cesu n. 3, de 12-09-2024, bem como outras
disposições em sentido contrário.

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E
INDÚSTRIA CRIATIVAS

GABINETE DA SECRETÁRIA

AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES DE APOIO
Processo: SEI 010.00001399/2024-94 - “PLANO ANUAL NÚCLEO

CULTURAL ICA” (nº 46.246).
Interessado: INSTITUTO DE INCENTIVO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

DE MOGI MIRIM.
Assunto: Autorização para transferência de valores de apoio.
AUTORIZAÇÃO
Considerando o contido no parágrafo único do artigo 22 do Decreto nº

54.275, de 27/04/09, que autoriza a transferência de saldo resultante da
finalização ou cancelamento de projeto para conta corrente bancária
vinculada a outro projeto já aprovado, mediante solicitação escrita do
proponente e obtida a aprovação da empresa patrocinadora.

E, ainda, considerando a aprovação pela CAP aos 15/07/2025, bem
como solicitação de  INSTITUTO DE INCENTIVO A CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE DE MOGI MIRIM (proponente), em correspondência recebida
aos 17/04/2025, devidamente autorizada por COOPERATIVA VEILING DE
HOLAMBRA, SUPERMERCADO BIG BOM LTDA, BLOCOS TORATI LTDA E BUENO
GESTÃO AMBIENTAL LTDA (patrocinadoras), em correspondência recebida
aos 17/04/2025,  AUTORIZO  a transferência de recursos, no valor de R$
126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais), de apoio inicialmente realizado
ao Projeto: SEI 010.00001399/2024-94 - “PLANO ANUAL NÚCLEO CULTURAL
ICA” (nº 46.246), para o Projeto: SEI 010.00000362/2025-20 – “PLANO ANUAL
NÚCLEO ICA CULTURA” (nº 53.448).

 Publique-se.
GS, aos de de 2025.
 São Paulo, na data da assinatura digital.
MARILIA MARTON 
SECRETÁRIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS

AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES DE APOIO
Processo: SEI 010.00004106/2024-21 - “ORQUESTRA SINFONICA DE

INDAIATUBA” (nº 44.344).
Interessado: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DA ORQUESTRA JOVEM DE

INDAIATUBA
Assunto: Autorização para transferência de valores de apoio.
AUTORIZAÇÃO
Considerando o contido no parágrafo único do artigo 22 do Decreto nº

54.275, de 27/04/09, que autoriza a transferência de saldo resultante da
finalização ou cancelamento de projeto para conta corrente bancária
vinculada a outro projeto já aprovado, mediante solicitação escrita do
proponente e obtida a aprovação da empresa patrocinadora.

E, ainda, considerando a aprovação pela CAP aos 01/07/2025, bem
como solicitação de  ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DA ORQUESTRA JOVEM
DE INDAIATUBA (proponente), em correspondência recebida aos
02/04/2025, devidamente autorizada por PLASTEK DO BRASIL E TUBERFIL
DO BRASIL (patrocinadoras), em correspondência recebida aos 02/04/2025
E 09/05/2025,  AUTORIZO  a transferência de recursos, no valor de R$
127.779,49 (cento e vinte e sete mil, setecentos e setenta e nove reais e
quarenta e nove centavos), de apoio inicialmente realizado ao Projeto: SEI
010.00004106/2024-21 - “ORQUESTRA SINFONICA DE INDAIATUBA” (nº
44.344), para o Projeto: SEI 010.00003314/2025-93 – “ORQUESTRA
SINFONICA DE INDAIATUBA TEMPORADA 2025/2026” (nº 53.693).

 Publique-se.
GS, aos de de 2025.
 São Paulo, na data da assinatura digital.
MARILIA MARTON 
SECRETÁRIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS

AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES DE APOIO
Processo: SEI 010.00003277/2025-13 - “DOCSP 2024” (nº 52.758).

Interessado: WHITE SWEET TACO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Assunto: Autorização para transferência de valores de apoio.
AUTORIZAÇÃO
Considerando o contido no parágrafo único do artigo 22 do Decreto nº

54.275, de 27/04/09, que autoriza a transferência de saldo resultante da
finalização ou cancelamento de projeto para conta corrente bancária
vinculada a outro projeto já aprovado, mediante solicitação escrita do
proponente e obtida a aprovação da empresa patrocinadora.

E, ainda, considerando a aprovação pela CAP aos 08/07/2025, bem
como solicitação de  WHITE SWEET TACO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
(proponente), em correspondência recebida aos 12/05/2025, devidamente
autorizada por CSN CIMENTOS S.A. (patrocinadora), em correspondência
recebida aos 12/05/2025, AUTORIZO a transferência de recursos, no valor
de R$ 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais), de apoio inicialmente
realizado ao Projeto: SEI 010. 00003277/2025-13 - “DOCSP 2024” (nº 52.758),
para o Projeto: SEI 010.00004011/2025-98 – “DOCSP 2025” (nº 54.141).

 Publique-se.
GS, aos de de 2025.
 São Paulo, na data da assinatura digital.
MARILIA MARTON 
SECRETÁRIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS

AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES DE APOIO
Processo: SEI 010.00004994/2024-81 - “PLANO ANUAL 2024: FUNDAÇÃO

DO LIVRO” (nº 51.071).
Interessado: FUNDAÇÃO FEIRA DO LIVRO E LEITURA DE RIBEIRÃO PRETO
Assunto: Autorização para transferência de valores de apoio.
AUTORIZAÇÃO
Considerando o contido no parágrafo único do artigo 22 do Decreto nº

54.275, de 27/04/09, que autoriza a transferência de saldo resultante da
finalização ou cancelamento de projeto para conta corrente bancária
vinculada a outro projeto já aprovado, mediante solicitação escrita do
proponente e obtida a aprovação da empresa patrocinadora.

E, ainda, considerando a aprovação pela CAP aos 08/07/2025, bem
como solicitação de  FUNDAÇÃO FEIRA DO LIVRO E LEITURA DE RIBEIRÃO
PRETO (proponente), em correspondência recebida aos 17/06/2025,
devidamente autorizada por PEDRA AGROINDUSTRIAL S.A. (patrocinadora),
em correspondência recebida aos 25/06/2024,  AUTORIZO  a transferência
de recursos, no valor de R$ 15.876,09 (quinze mil, oitocentos e setenta e
seis reais e nove centavos), de apoio inicialmente realizado ao Projeto: SEI
010. 00004994/2024-81 - “PLANO ANUAL 2024: FUNDAÇÃO DO LIVRO” (nº
51.071), para o Projeto: SEI 010.00005077/2025-03 – “PLANO ANUAL 2025:
FUNDAÇÃO DO LIVRO E LEITURA DE RIBEIRÃO PRETO” (nº 54.005).

 Publique-se.
GS, aos de de 2025.
 São Paulo, na data da assinatura digital.
MARILIA MARTON 
SECRETÁRIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS
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Resolução SCEIC nº 56, de 13 de agosto de 2025
EDITAL FOMENTO CULTSP- PROAC Nº 08/2025
FOMENTO À ECONOMIA CRIATIVA PARA DESIGN DE MODA E DE

PRODUTOS
A Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas do Governo do

Estado de São Paulo torna público o presente Chamamento Público para a
seleção de projetos voltados FOMENTO À ECONOMIA CRIATIVA PARA
DESIGN DE MODA E DE PRODUTOS, em conformidade com a Lei Estadual
nº 12.268/2006, o Decreto nº 54.275/2009, bem como toda a legislação
complementar relacionada ao ProAC, e com as condições e exigências
estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

O FOMENTO CULTSP, trata do conjunto de mecanismos de fomento
estadual em São Paulo, que abrange os editais do Programa de Ação
Cultural (ProAC), instituídos pela Lei Estadual nº 12.268/2006, e os editais
da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), regidos pela
Lei Federal nº 14.399/2022. Igualmente, em conformidade com a Lei
Federal n.º 14.903/2024, que estabeleceu Marco Regulatório do Fomento à
Cultura e demais legislações federais e estaduais vigentes que
regulamentam a matéria em cada âmbito.

1. DO OBJETO DESTE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. O presente Edital tem por finalidade apoiar financeiramente

projetos culturais, que tenham por objeto a realização de Fomento à
economia criativa, especificamente nas áreas de Design de Moda ou
Design de Produto, conforme as definições previstas neste edital. Serão
contempladas propostas realizadas por proponentes sediados ou
domiciliados no Estado de São Paulo, há no mínimo, 02 (dois) anos de
acordo com os requisitos e condições previstos neste Edital e em seus
anexos.

2. DAS DEFINIÇÕES
2.1. Para os efeitos deste Edital, entende-se por:
a) Economia Criativa: Atividades de criação, produção e distribuição

de bens e serviços, modelos de negócios, gestão e empreendimento
baseados em capital intelectual que estimulam a geração de renda,
criação de empregos, inclusão social, diversidade cultural e
desenvolvimento humano. Serão admitidas ações culturais e criativas nas
linguagens artísticas do design de moda e do design de produto, através
da confecção de objetos que retratem e valorizem a cultura paulista.

b) Design de Moda: Área responsável pela criação e desenvolvimento
de roupas, acessórios e calçados, unindo estética, funcionalidade e
expressão cultural ou artística que retratem a identidade cultural paulista.

i. Projeto de Design de Moda: Serão admitidos projetos que envolvam
as etapas do processo criativo e produtivo do Design de Moda e retratem
a identidade cultural paulista através do desenvolvimento de coleção de,
no mínimo, 10 (dez) peças, sendo ao menos 01 (uma) peça replicável para
a comercialização. As peças deverão ser expostas em atividades e/ou
desfiles presenciais, a partir de medidas concretas para estimular a
participação do público. Os projetos poderão incluir pesquisa, definição
do público-alvo, planejamento da coleção, desenho e modelagem,
prototipagem e pilotagem, produção, styling e apresentação de desfiles
e/ou atividades tais como performances, fashion mob, exposições e
outras, além das estratégias de divulgação e comercialização das peças
desenvolvidas.
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